LEI  MUNICIPAL  Nº 0115


De 04 de fevereiro de 1998.














CRIA CATEGORIA FUNCIONAL DE ENFERMEIRO.











	ROBERTO MARTIM SCHAEFFER Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul


	Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica do Município, que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


	





Artigo 1º	- 	Fica criada no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Plano de Carreira dos Servidores a categoria funcional de ENFERMEIRO, padrão 07 da tabela do art. 1º da Lei Municipal nº 0009/97, com 01 (um) cargo, passando a fazer parte do art. 1º da Lei Municipal nº 0024/97.





Artigo 2º	- 	A carga horária da categoria funcional criada pelo artigo anterior, bem como suas atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento estão contidas no anexo I da presente Lei.





Artigo 3º	- 	As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.





Artigo 4º	- 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.











		GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, AOS 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1998.

















							ROBERTO MARTIM SCHAEFFER


							        PREFEITO MUNICIPAL.-











Registre-se e Publique-se





Renato Luiz de Souza


Sec. Municipal da Administração


ANEXO I








CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO





ATRIBUIÇÕES:





Descrição sintética: Exercer as atribuições previstas na Lei que rege o exercício da categoria.





Descrição analítica:  Preparar e administrar quimioterápicos; preparar nutrição parenteral total na ausência de farmacêutico/bioquímico responsável; trocar cadarço de cânula externa de traqueostomia e aspiração; trocar adesivo/cadarço de cânula endotraquial; realizar punção arterial quando necessário; preparar e administrar sulfato de magnésio; instalar o sistema de diálise peritonial; instalar bolsa de CAPD; realizar curativos em cavidades abertas e queimados e de “shunt” arteriovenso, de catete de Diálise Peritonial e de “intracath” e flebotomia; cateterização vesical; entubação nasogástrica e nasoenteral; lavagem e aspiração gástrica; lavagem e sonda vesical; curativo de cistonia; instalação de PVC e PAM; instalação e aspiração contínua em dreno de tórax; realização de sangue, na ausência do médico; realização de hemoglicoteste; montagem de respiradores mecânicos; punção venosa pós Abocath; realizar outras atividades necessárias ao atendimento dos pacientes, correlatas à categoria profissional e não privativa de outros profissionais; auxiliar os médicos e demais servidores na unidade sanitária; orientar e complementar os serviços dos monitores de posto de saúde, dos auxiliares de enfermagem, dos ATENDENTES de enfermagem e dos técnicos de enfermagem; planejar e programar as atividades de enfermagem nas unidades  de saúde do município; treinar e acompanhar Agentes Comunitários; implantar e acompanhar programas de controle de hipertensos, 


diabéticos, obesos, etc...; desenvolver programas de saúde preventiva nas comunidades; acompanhar acidentados na ambulância; orientar grupos de gestantes, nutrizes, idosos e outros; integrar a equipe de planejamento, controle e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:





a) Geral: carga horária de 35h (trinta e cinco horas) semanais.


b) Outras: o exercício do cargo poderá exigir trabalhos aos domingos, feriados e em períodos noturnos.





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:





a) Idade: de 18 a 45 anos.


b) Instrução: curso superior completo e registro no Conselho Regional de Enfermagem.


c) Recrutamento: mediante concurso público.








